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coMrssÃo DE coNsTrru!çÃo E JUST!çA

EMENDA (MODTFTCATTVA) Ne 0212023 E EMENDA (ADTTTVA) Ne 03/2023

Trata-se de duas emendas sendo a emenda (modificativa) ne O2/2O23 e a emenda

(aditiva) nsO3l2O23 que aumentam o número de parcelas para o pagamento.

A (fl. 40) houve apresentação da emenda modificativa ne 02/2023.

A (fl. 41) houve apresentação da emenda aditiva ne O312O23.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade e os aspectos constitucionais, legais.

As emendas apresentadas aumentam o número de parcelas para o pagam.ento para

regularização da dívida visando facilitar o modo de pagamento para os munícipes.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade, deste

modo, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2023.
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